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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS
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Oficio: nº GAB/SJ–053/2014

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 25 de abril de 2014

 
Ex.mo. Senhor Presidente,

 


Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que altera a Lei n.º 6.573/2014, que autorizou a assinatura de convênio com a Associação de Equoterapia Prosseguir de Araxá.

 


A alteração proposta objetiva adequar o dispositivo daquela norma redirecionando a origem do recurso a ser repassado à entidade beneficiada.

 

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 
Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

Projeto de Lei N.º 095/2014

Altera a Lei Municipal n.º 6.573/2014 e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica altera a redação do artigo 2.º da Lei 6.573/2014, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, utilizando-se como fonte de recursos a anulação parcial no valor da contribuição da ficha orçamentária n.º 155.”
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2014.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Projeto de Lei n.º 095/2014


Altera Lei Municipal n.º 6.573/2014 – Convênio com a Associação de Equoterapia Prosseguir de Araxá - ASSEPA








